
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Nova Petrópolis 

 
 
 
 
 
 

EXTRATO DA PORTARIA Nº 003/2022 

 

PROCESSO: Determinação de Abertura de Processo Administrativo Disciplinar. 

Determina a instauração de Processo Administrativo Disciplinar para apurar 

conduta de Membro do Conselho Tutelar e solicita designação da Comissão Processante 

por parte do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

FUNDAMENTO LEGAL: arts. 61 e 63, § 1º, da Lei Municipal nº 5.102/2022, de 11/03/2022. 

PRAZO PARA CONCLUSÃO: 60 (sessenta) dias. 

 
 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 19 de 
dezembro de 2022. 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
 
 
 
 

MARCELINO GAVA 
Presidente do COMDICA 

 


